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Rua Alceu Amoroso Lima, 786, Edf. Tancredo Neves Trade Center, Sala 312, Caminho das Árvores, 

CEP 41.820-770, Salvador/BA. www.reestruturaaj.com.br 

AO JUÍZO DA 2ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DE SALVADOR, BAHIA. 

 

 

 

Autos n. 8044338-36.2022.8.05.0001 

 

 

JOÃO GLICÉRIO DE OLIVEIRA FILHO, administrador judicial nomeado nos 

autos da falência n. 8044338-36.2022.8.05.0001, em trâmite na 2ª Vara Empresarial de 

Salvador, vem, respeitosamente, requerer a juntada do TERMO DE COMPROMISSO 

devidamente assinado, conforme determinação judicial. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Salvador, Bahia, 20 de novembro de 2024. 

 

 

_____________________________________ 

JOÃO GLICÉRIO DE OLIVEIRA FILHO  

Administrador Judicial 
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

  2ª VARA EMPRESARIAL DE SALVADOR

Praça D. Pedro II, Largo Campo da Pólvora s/n, Salas 237, 2º andar do Fórum Ruy Barbosa, 
Nazaré, SALVADOR - BA - CEP: 40.040-900

salvador2vemp@tjba.jus.br

(71)3320-6656

PROCESSO: 8044338-36.2022.8.05.0001

CLASSE: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (108)  

AUTOR:  AUTOMATIK DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP 

 
TERMO DE COMPROMISSO

 

Aos 14 de novembro de 2024, nesta cidade de Salvador, Estado da Bahia, na Secretaria deste Juízo, por 
determinação da Exma. Juíza de Direito, Bela Marcela Bastos Barbalho da Silva, onde compareceu o Sr. Dr. 
JOÃO GLICÉRIO DE OLIVEIRA FILHO, inscrito na OAB/BA sob o nº. 18.943, com endereço 
profissional na Rua Alceu Amoroso Lima, n. 786, Edifício Tancredo Neves Trade Center, sala 312, 
Caminho das Árvores, Salvador/BA, CEP.: 41820-770, e-mail: joaoglicerio@reestruturaaj.com.br, tel.: (71) 
98813-8000; para os fins do quanto preconiza o art. 22, III, da Lei 11101/2005, ficando o mesmo 
responsável pela condução da presente Falência da empresa AUTOMATIK DO BRASIL IMPORTACAO 
E EXPORTACAO LTDA - EPP, sediada à Alameda Salvador, nº 1057, Caminho das Árvores, 
Salvador/BA, CEP 41.820-790, em conformidade com o Par. Ún. do art. 21 a Lei 11101/2005; Deferindo-
lhe a Dra. Juíza, com as formalidades legais, o compromisso de bem e fielmente desempenhar o cargo e 
assumir todas as responsabilidades inerentes à qualidade de Administradora Judicial da referida Falência, 
não podendo ser substituído sem autorização.

Assume nesta data o compromisso de cumprir todos os deveres inerentes à função pública que exercerá, de 
acordo com a Lei nº 11.101/2005. Do que, para constar, lavrei este Termo que vai devidamente assinado. 
Dado e passado nesta cidade de Salvador, aos 14 de novembro de 2024. Eu, Renato Marins Menezes 
Trigueiro, Diretor de Secretaria, digitei e conferi. 

JOÃO GLICÉRIO DE OLIVEIRA FILHO,

JOAO GLICERIO DE 
OLIVEIRA FILHO

Assinado de forma digital por JOAO 
GLICERIO DE OLIVEIRA FILHO 
Dados: 2024.11.20 18:29:42 -03'00'
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OAB/BA sob o nº. 18.943

 

Marcela Bastos Barbalho da Silva

Juíza de Direito


